
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho  

 
 
 
TC 035.921/2015-3  
Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Cabrobó - 
PE. 

 
 
 
 

DESPACHO 
 

 
         Acolho o parecer da unidade técnica e, assim, autorizo a realização da citação sugerida à Peça 
nº 13. 
         À Secex/PE, para as providências cabíveis. 
 

Brasília – DF, em 7 de fevereiro de 2018. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58774034.


